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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 6 –TJPI, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022 

 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador José Ribamar Oliveira, tendo em vista o 
disposto na Constituição do Estado do Piauí, na Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e suas 
alterações e, para o caso específico do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a Lei Complementar Estadual nº 230, de 29 de 
novembro de 2017 e suas alterações, tornam públicas as retificações a seguir especificadas, inerentes ao EDITAL Nº 
01/2022/TJPI – ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DO 
PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ 

 
 

1. Retificação dos subitens 6.2.11.6, 6.2.15 e 6.2.18, os quais passam a viger como seguem: 
 
6.2.11.6 Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é recomendável que os candidatos não portem 

arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, verifique-se esta situação, o candidato será encaminhado à 
Coordenação da Unidade, onde sua arma será lacrada (envelope opaco) e assinará termo assumindo a responsabilidade 
pela situação. O candidato deverá permanecer com a arma lacrada durante todo o período da prova, juntamente com os 
demais equipamentos proibidos do candidato que forem recolhidos. 

 
6.2.15 O candidato somente poderá se retirar do local de realização das provas após o decurso de 03 (três) horas 

do horário de início das provas e somente após transcorridas 04 (quatro) horas do início da prova o candidato poderá sair 
da sala levando o rascunho das anotações. 

 
6.2.18 Terá suas provas anuladas, também, e será ELIMINADO do Concurso Público, garantido o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, o candidato que durante a realização de qualquer uma das provas:  
a) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;  
b) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 

presentes e/ou os candidatos;  
c) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na folha de respostas;  
d) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  
e) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; e 
f) recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
 

2. As demais disposições contidas no EDITAL Nº 01/2022/TJPI – ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 
DE VAGAS DO QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DO PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ. 

 
3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Teresina/PI, 06 de setembro de 2022. 
 
 

Des. José Ribamar Oliveira 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 

 
 

https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/team/des-jose-ribamar-oliveira/

